
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO N. 052/2025

O vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA,
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja desenvolvido o Projeto social

"Os benefícios do Jiu-Jitsu na vida de crianças dentro do Transtorno do Espectro
Autista".

JUSTIFICATIVA

O Projeto que ora apresentamos em anexo a presente Indicação,
pretende apoiar o desenvolvimento de crianças com autismo em níveis 1 e 2,

sendo meio inovador de estudos e contribuição para o desenvolvimento destas
crianças.

Contando com a sensibilidade do Executivo Municipal e com a certeza de
seu pronto atendimento, é que encaminho a presente Indicação.

Balneário Pinhal, 03 de abril de 2025
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